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LEI COMPLEMENTAR NO 3,963, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003.

j l
j Altera dispositivos da Lei j!

Complementar n0 3.943, de 15 de lsetembro de 2003, que estabelece o j
Plano de Carreira do Magistério j
Pûblico do Municipio e dé outras
providências. !

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

J L E l :

Ad. 10 Altera o inciso IIl do art, 18, da Lei Complementar no 3.943, de
. 

2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Pùblico do Municîpio, passando
l a constar a seguinte redaçâo:
l IdArt. 1 8.. .
)' II1 - Nivel 3 - P6s-graduaçâo em curso baseado na titulaçâo ou
' h bilitaçâo especifica na àrea de Educaçâo, com no minimo 360h.'' (NR)I a
1
1 Art. 20 Inclui o j 20 e o j :$0 ao art. 38, da Lei Complementar no 3.943, de
I 2003, que estabelece o Piano de Carreira do Magistério Pùblico do Municipio, e o1 

fo tlnico passa a ser o ç 3O, constando a seguinte redaçâo:paràgral 
--yyrt. :5 é5...;

1 j 10 O professor investido na funçâo de Diretor de Escola com setenta
j ' 'ou m ais alunos

, fica dispensado de Iecionar.
j 20 Nas escolas com menos de setenta atunos que proporcionem

atendimento em dois turnos, o professor investido na funçâo de Diretor Iecionaré apenas

em um turno, mesmo que esteja exercendo carjo em acumulaçâo.j j 30 As atribuiçöes das funçoes gratificadas de Diretor e Vice-Diretor
sào aquelas constantes no Anexo 11.0 (NR)

Art. 30 Altera a Tabela Funçöes Gratificadas, constante no inciso 1, art. y
39, da Lei Complementar no 3.943, de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do 'j
Magistério Ptiblico do Municipio, passando a ser: /

''Art. 39... l
(I 

-- ... )NO de alunos C6digo Coeficiente )
1 21 a 50 FG 2 0,30'' (NR) )
i i
' Art. 4o Altera os incisos l e ll, do art. 42, da Lei complementar no a.94a. .1 de zooa, que estabelece o plano de carreira do Magistèrio eublico do Municfpio, )

passando a constar: f

#
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LEI COMPLEMENTAR NO 3,963, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003.

j l
j Altera dispositivos da Lei j!

Complementar n0 3.943, de 15 de lsetembro de 2003, que estabelece o j
Plano de Carreira do Magistério j
Pûblico do Municipio e dé outras
providências. !

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

J L E l :

Ad. 10 Altera o inciso IIl do art, 18, da Lei Complementar no 3.943, de
. 

2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Pùblico do Municîpio, passando
l a constar a seguinte redaçâo:
l IdArt. 1 8.. .
)' II1 - Nivel 3 - P6s-graduaçâo em curso baseado na titulaçâo ou
' h bilitaçâo especifica na àrea de Educaçâo, com no minimo 360h.'' (NR)I a
1
1 Art. 20 Inclui o j 20 e o j :$0 ao art. 38, da Lei Complementar no 3.943, de
I 2003, que estabelece o Piano de Carreira do Magistério Pùblico do Municipio, e o1 

fo tlnico passa a ser o ç 3O, constando a seguinte redaçâo:paràgral 
--yyrt. :5 é5...;

1 j 10 O professor investido na funçâo de Diretor de Escola com setenta
j ' 'ou m ais alunos

, fica dispensado de Iecionar.
j 20 Nas escolas com menos de setenta atunos que proporcionem

atendimento em dois turnos, o professor investido na funçâo de Diretor Iecionaré apenas

em um turno, mesmo que esteja exercendo carjo em acumulaçâo.j j 30 As atribuiçöes das funçoes gratificadas de Diretor e Vice-Diretor
sào aquelas constantes no Anexo 11.0 (NR)

Art. 30 Altera a Tabela Funçöes Gratificadas, constante no inciso 1, art. y
39, da Lei Complementar no 3.943, de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do 'j
Magistério Ptiblico do Municipio, passando a ser: /

''Art. 39... l
(I 

-- ... )NO de alunos C6digo Coeficiente )
1 21 a 50 FG 2 0,30'' (NR) )
i i
' Art. 4o Altera os incisos l e ll, do art. 42, da Lei complementar no a.94a. .1 de zooa, que estabelece o plano de carreira do Magistèrio eublico do Municfpio, )

passando a constar: f
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LEI COMPLEMENTAR N° 3.963, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003.

Altera dispositivos da Le'I
Complementar n° 3.943, de 15 de
setembro de 2003, que estabelece 0
Plano de Carreira do Magistério
Pt'Jblico do Municipio e da outras
providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1" Altera o inciso III do art. 18, da Lei Complementar no 3943, de
2003, que estabelece 0 Plano de Carreira do Magistério PUico do Municipio, passando
a constar a seguinte redaqao:

“Art. 18...
III — Nivel 3 — Pés-graduagao em curso baseado na titulagao ou

habilitaoao especifioa na area de Educaoao, com no minimo 360h.” (NR)

Art. 2° lnclui 0 § 2° e 0 § 3" a0 art. 38, da Lei Complementar n° 3.943, de
2003, que estabelece 0 Plano de Carreira do Magisterio PUico do Municipio, e o
paragrafo Unico passa a ser 0 § 3°, constando a seguinte redagao:

“Art. 38...
. § 1° 0 professor investido na fungao de Diretor de Escola com setenta
ou mais alunos, fica dispensado de lecionar.

§ 2° Nas escolas com menos de setenta alunos que proporcionem
atendimento em dois turnos, o professor investido na fungao de Diretor lecionara apenas
em um turno, mesmo que esteja exercendo cargo em acumulagao.

§ 3° As atribuigoes das fungoes gratificadas de Diretor e Vice—Diretor
sao aquelas constantes no Anexo II." (NR)

Art. 3° Altera a Tabela Fungoes Gratificadas, constante no inciso l, art.
39, da Lei Complementar n° 3.943, de 2003, que estabelece 0 Plano de Carreira do
Magistério Pablico do Municipio, passando a ser:

“Art. 39...
I ~
N“ de alunos COdigo Coeficiente
21 a 50 F6 2 0,30" (NR)

Art. 40 Altera os incisos l e ll, do art. 42, da Lei Complementar n° 3943,
de 2003, que estabelece 0 Plano de Carreira do Magistério PL’Jblico do Municipio,
passando a constar:

Aafiunwtcu
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''Art. 42,

y

. j .- projessor - 22 (vinte e duas) lloras/semanais R$ 455 38
(quatfocentos e Cinqùenta e Cinco reais e trinta e Oito Centavos) para docente N 1 j ClasseA ;

y
y jj .Apojo Pedag6gkco - 40 (quarenta) horas/semanais R$ 1 

.241 ,94 (um jl
yj mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos) para N2 Classe r.1 A.''(NR) y

i
0 Altera o Anexo I - cargo de Apoio Pedag6gico, da Lei iAd. 5

Complementar no 3.943 de 2003 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério i
Pûblico do Municijio, passando a constar: i

' ANEXO I f
cAnoo: Apolo pEoAoôolco
coxolçoEs os wRAsAuuo:
a) Carga horéria semanal de 40 horas.'' (NR)

J Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicaçâ
o.

1j GAujxEy: oo pREjzEjyo uuNlclpAl
- oE MONTENEGRO, em 3 dej novembro de 2003

.

I REGISTRE-SE E puBLIoUE-sE:1 
oata supra.!

I .
J v
1
I AK

I N COB ZIMMER,
Prefeito Municipal.j '

1
%/

MA I AL E
S cretària-Geral.

i (
'

' 

:

'

g.1 ,

ï

'

''boe (jcgaos, :oe scngue: sclve vidus'' '
M Aenegro cidade dcs Arl'eson
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''Art. 42,

y

. j .- projessor - 22 (vinte e duas) lloras/semanais R$ 455 38
(quatfocentos e Cinqùenta e Cinco reais e trinta e Oito Centavos) para docente N 1 j ClasseA ;

y
y jj .Apojo Pedag6gkco - 40 (quarenta) horas/semanais R$ 1 

.241 ,94 (um jl
yj mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos) para N2 Classe r.1 A.''(NR) y

i
0 Altera o Anexo I - cargo de Apoio Pedag6gico, da Lei iAd. 5

Complementar no 3.943 de 2003 que estabelece o Plano de Carreira do Magistério i
Pûblico do Municijio, passando a constar: i

' ANEXO I f
cAnoo: Apolo pEoAoôolco
coxolçoEs os wRAsAuuo:
a) Carga horéria semanal de 40 horas.'' (NR)

J Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicaçâ
o.

1j GAujxEy: oo pREjzEjyo uuNlclpAl
- oE MONTENEGRO, em 3 dej novembro de 2003

.
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“Art. 42...
I ~ Professor — 22 (vinte e duas) horas/semanais R$ 455,38(quatrocentos e ciaenta e cinco reais e trinta e oito centavos) para docente N1, ClasseA;
ll — Apoio Pedagégico — 4O (quarenta) horas/semanais R$ 1241,94 (ummil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos) para N2, ClasseA."(NR)

Art. 5° Altera o Anexo l — Cargo de Apoio Pedagogico, da LeiComplementar n° 3.943, de 2003, que estabelece 0 Plano de Carreira do MagistérioPL’iblico do Municipio, passando a constar
“ ANEXO I
CARGO: APOIO PEDAGOGICO
CONDIQOES DE TRABALHO:O a) Carga horaria semanal de 40 horas.” (NR)

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaoéo.

novembro de 2003.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de

T

W44
COB ZIMMER,

Prefeito Municipal.

O IEfiWIQIIAVB‘DQA
S cretaria—Geral.

“Doe Orgfios, Doe Sangue: Salve Vidos”
Montenegro Cidade das Artes
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CARGO: APOIO PEDAGUGICO

ATRIBUICOES:
a) Descriçâo Sintética: executar atividades especfficas de planejamento, adrrtlrtistraçâo,

supervisâo escolar e orientaçâo educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino. )
b) Descriçâo Analîtica: ''ATIVIDADES COMUNS'' - assessorar no planejamento da ;

educaçâo municipal; propor medidas visando ao desenvolvimento dos aspectos j
qualitativos do ensino; participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino', (
participar na elaboraçâo, execuçâo e avaliaçâo de projetos de treinamento, visando a '
atualizaçâo do Magistério; integrar o colegiado escolar, atuar na escola, detectando
aspectos a serem redimensionados. estimulando a participaçâo do corpo docente na
identificajâo de causas e na busca de alternativas e soluçöes', participar da
elaboraçao do Projeto Politico-pedagbgico da Escola, do Regimento Escolar e dos
Planos de Estudos; participar da distribuiçlo de turmas e da organizaçlo da cacga
horéria; acompanhar o desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem',

, 
narticioar das atividades de caracterizaçâo da clientela escolar; participar da

. 
preparaçâo, execuçâo e avaliaçlo de seminàrios, encontros, palestras, oficinas e

' sessöes de estudo, manter-se atualizado sobre a Iegislaçâo do ensino, prolatar
! parecer; participar de reuniöes técnico-administrativo-pedagbgicas na escola e nos
' demais ôrgâos da Secretaria Municipal de Educaçâo'. integrar grupos de trabalho e
1 comissöes; coordenar reuniöes especificas', pianejar, junto com a Direçâo e
j
' professores, a recuperaçâo de alunos', participar no processo de integraçâo familia-
: Ia-comunidade', participar da avaliaçâo global da escola', exercer funçâo de1 esco
f diretor ou vice-diretcq quando nela investido.
: ''NA AREA DE ORIENTACAO EDUCACIONAL'' - planejar, executar e avaliar o1
1 trabalho de orientaçâo educacional em consonância com o projeto politico-
? da bgico e articulado aos demais segmentos da comunidade escolar; participar do9 PO @,! diagnostico da escola junto à comunidade escolar identificando o contexto sbcio-

econômico e cultural que o aluno vive; sistematizar o processo de acompanhamento
aos alunos, encaminhando-os a especialistas quando necessirio', estimular e
promover iniciativas de participaçâo e democratizaçâo das relaçöes na escola,
visando a aprendizagem do aluno, bem como a construçâo de sua identidade
pessoal e grupal', participar na composiçâo e acompanhamento de turmas e grupos;
coordenar o processo de orientaçâo para o trabalho, partindo sempre de uma anàlise
do mundo do trabalho', promover atividades de caréter preventivo, considerando as
fases evolutivas do desenvolvimento do educando', participar e coordenar processos
de construçâo da cidadania na escola e comunidade (aluno representante, grêmio' ser junto aos jiestudantil, rodizio de funçöes no grupo, professor conselheiro...), ,

demais especialistas articulador do processo educacional, Jlara que nâo se perca a ldimensâo da totalidade, num processo de açâo-reflexâo-açao; propor, acompanhar e
avaliar o processo ensino-aprendizagem de forma integrada e participativa', auxiliar )

t
ï na formaçâo do educando concebendo-o em sua totalidade', participar do processo l

de integraçâo escola-familia-comunidade', acompanhar alunos com necessidades j
1 . j yjos .educativas especiais, auxiliando-os na sua integraçâo, executar tare as a . $

''NA XREA DE SUPERVISXO ESCOLAR'' - coordenar a elaboraçâo, execuçâo e i
avaliaçâo do Projeto Politico-pedag6gico, envolvendo a comunidade escolar', rever I
permanentemente o referencial estabelecido pela Proposta Politico-pedagôgica, :
avançando do trabalho individual para a construçâo coletiva, do trabalho L
burocratizado para o participativo e do julgamento para a valorizaçâo', analisar a !
pràtica docente, explicitando e problematizando as ''crenças'' que estào orientando .
essas préticas', proporcionar ao grupo conhecimento das diferentes formas de

. trabalho que estâo sendo desenvolvidas na escola, para troca e integraçâo entre
professores e os diversos segmentos', desenvolver o trabalho da supervisâo escolar,

:
' 
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CARGO: APOIO PEDAGUGICO

ATRIBUICOES:
a) Descriçâo Sintética: executar atividades especfficas de planejamento, adrrtlrtistraçâo,

supervisâo escolar e orientaçâo educacional no âmbito da Rede Municipal de Ensino. )
b) Descriçâo Analîtica: ''ATIVIDADES COMUNS'' - assessorar no planejamento da ;

educaçâo municipal; propor medidas visando ao desenvolvimento dos aspectos j
qualitativos do ensino; participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino', (
participar na elaboraçâo, execuçâo e avaliaçâo de projetos de treinamento, visando a '
atualizaçâo do Magistério; integrar o colegiado escolar, atuar na escola, detectando
aspectos a serem redimensionados. estimulando a participaçâo do corpo docente na
identificajâo de causas e na busca de alternativas e soluçöes', participar da
elaboraçao do Projeto Politico-pedagbgico da Escola, do Regimento Escolar e dos
Planos de Estudos; participar da distribuiçlo de turmas e da organizaçlo da cacga
horéria; acompanhar o desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem',

, 
narticioar das atividades de caracterizaçâo da clientela escolar; participar da

. 
preparaçâo, execuçâo e avaliaçlo de seminàrios, encontros, palestras, oficinas e

' sessöes de estudo, manter-se atualizado sobre a Iegislaçâo do ensino, prolatar
! parecer; participar de reuniöes técnico-administrativo-pedagbgicas na escola e nos
' demais ôrgâos da Secretaria Municipal de Educaçâo'. integrar grupos de trabalho e
1 comissöes; coordenar reuniöes especificas', pianejar, junto com a Direçâo e
j
' professores, a recuperaçâo de alunos', participar no processo de integraçâo familia-
: Ia-comunidade', participar da avaliaçâo global da escola', exercer funçâo de1 esco
f diretor ou vice-diretcq quando nela investido.
: ''NA AREA DE ORIENTACAO EDUCACIONAL'' - planejar, executar e avaliar o1
1 trabalho de orientaçâo educacional em consonância com o projeto politico-
? da bgico e articulado aos demais segmentos da comunidade escolar; participar do9 PO @,! diagnostico da escola junto à comunidade escolar identificando o contexto sbcio-

econômico e cultural que o aluno vive; sistematizar o processo de acompanhamento
aos alunos, encaminhando-os a especialistas quando necessirio', estimular e
promover iniciativas de participaçâo e democratizaçâo das relaçöes na escola,
visando a aprendizagem do aluno, bem como a construçâo de sua identidade
pessoal e grupal', participar na composiçâo e acompanhamento de turmas e grupos;
coordenar o processo de orientaçâo para o trabalho, partindo sempre de uma anàlise
do mundo do trabalho', promover atividades de caréter preventivo, considerando as
fases evolutivas do desenvolvimento do educando', participar e coordenar processos
de construçâo da cidadania na escola e comunidade (aluno representante, grêmio' ser junto aos jiestudantil, rodizio de funçöes no grupo, professor conselheiro...), ,

demais especialistas articulador do processo educacional, Jlara que nâo se perca a ldimensâo da totalidade, num processo de açâo-reflexâo-açao; propor, acompanhar e
avaliar o processo ensino-aprendizagem de forma integrada e participativa', auxiliar )

t
ï na formaçâo do educando concebendo-o em sua totalidade', participar do processo l

de integraçâo escola-familia-comunidade', acompanhar alunos com necessidades j
1 . j yjos .educativas especiais, auxiliando-os na sua integraçâo, executar tare as a . $

''NA XREA DE SUPERVISXO ESCOLAR'' - coordenar a elaboraçâo, execuçâo e i
avaliaçâo do Projeto Politico-pedag6gico, envolvendo a comunidade escolar', rever I
permanentemente o referencial estabelecido pela Proposta Politico-pedagôgica, :
avançando do trabalho individual para a construçâo coletiva, do trabalho L
burocratizado para o participativo e do julgamento para a valorizaçâo', analisar a !
pràtica docente, explicitando e problematizando as ''crenças'' que estào orientando .
essas préticas', proporcionar ao grupo conhecimento das diferentes formas de

. trabalho que estâo sendo desenvolvidas na escola, para troca e integraçâo entre
professores e os diversos segmentos', desenvolver o trabalho da supervisâo escolar,

:
' 
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CARGO: APOIO PEDAGOGICO

ATRIBUIQOES;
a) Descricao Sintética: executar atividades especificas de planejamento, administracao,

supervisao escolar e orientagao educacional no ambito da Rede Municipal de Ensino.

b) Descrigao Analitica: ”ATlVlDADES COMUNS" — assessorar no planejamento da
educagao municipal; propor medidas visando a0 desenvolvimento dos aSpectos
qualitativos do ensino; participar de projetos de pesquisa de interesse do ensino;
participar na elaboragao, execucao e avaliacao de projetos de treinamento, visando a
atualizagao do Magisterio; integrar o colegiado escolar, atuar na escola, detectando
aspectos a serem redimensionados, estimulando a participagao do corpo docente na
identificagao de causas 6 na busca de alternativas e solucdes; participar da
elaboraqao do Projeto Politico-Pedagogico da Escola, do Regimento Escolar e dos

C Pianos de Estudos; participar da distribuigao de turmas e da organizacao da carga
horaria; acompanhar o desenvolvimento do processo ensino—aprendizagem;
participar das atividades de caracterizacao da clientela escolar; participar da
preparaoao, execucao e avaliagao de seminarios, encontros, palestras, oficinas e
sessdes de estudo, manter—se atualizado sobre a legislacao do ensino, prolatar
parecer; participar de reuniées tecnico-administrativo-pedagégicas na escola e nos
demais Orgaos da Secretaria Municipal de Educagao; integrar grupos de trabalho e
comissoes; coordenar reunioes especificas; planejar, junto com a Diregao e
professores, a recuperagao de alunos; participar no processo de integraoao familia-
escoIa-comunidade; participar da avaliaoao global da escola; exercer fungao de
diretor ou vice-diretor, quando nela investido.
“NA AREA DE ORIENTAQAO EDUCACIONAL" — planejar. executar e avaliar o
trabalho de orientacao educacional em consonancia com o projeto politico-
pedagégico e articuiado aos demais segmentos da comunidade escoiar; participar do
diagnéstico da escola junto a comunidade escolar identificando o contexto sOCio-
economico e cultural que o aluno vive; sistematizar o processo de acompanhamento
aos alunos, encaminhando-os a especialistas quando necessario; estimular e
promover iniciativas de participagao e democratizacao das relacoes na escola,

O visando a aprendizagem do aluno, bem como a construcao de sua identidade
pessoal e grupal; participar na composigao e acompanhamento de turmas e grupos;
coordenar o processo de orientacao para o trabalho, partindo sempre de uma analise
do mundo do trabalho; promover atividades de carater preventivo, considerando as
fases evolutivas do desenvolvimento do educando; participar e coordenar processes
do construgéo da cidadania na escoia e comunidade (aluno representante, grémio
estudantil, rodizio de funcoes no grupo, professor conselheiro...); ser, junto aos
demais especialistas articulador do processo educacional, para que nao se perca a
dimensao da totalidade, num processo de agao—reflexao—acao; propor, acompanhar e
avaliar o processo ensino~aprendizagem de forma integrada e participativa; auxiliar
na formacao do educando concebendo-o em sua totalidade; participar do processo
de integracao escoIa—familia—comunidade; acompanhar alunos com necessidades
educativas especiais, auxiliando—os na sua integracao; executar tarefas afins.
“NA AREA DE SUPERVISAO ESCOLAR" — coordenar a elaboragao, execugao e
avaliacao do Projeto Politico-Pedagégico, envolvendo a comunidade escolar; rever
permanentemente o referencial estabelecido pela Proposta Politico—Pedagogica,
avancando do trabalho individual para a construcao coletiva, do trabalho
burocratizado para o participative e do julgamento para a valorizacao; analisar a
pratica docente, explicitando e problematizando as “crengas” que estao orientando
essas praticas; proporcionar a0 grupo conhecimento das diferentes formas de
trabalho que estao sendo desenvolvidas na escola, para troca e integragao entre
professores e 03 diversos segmentos; desenvolver o trabalho da supervisao escolar,
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respeitando a Iegislaçâo vigente', elaborar o plano de açâo do serviço, definindo as
tas e estratégias e propondo cronograma de atividades' contribuir para que ome ,

curriculo oculto seja desvelado, garantindo os principios do Projeto Politico-
Pedagôgico; socializar o trabalho realizado; participar do trabalho de integraçâo

'
, socializar o saber docente, estimulando a troca de lescola-famîlia-comunidade

experiências entre os segmentos que compôem a comunidade escolar, a discussâo e
a sistematizaçâo da prética pedagbgica, viabilizando o trânsito teoria-pràtica, para
qualificar os processos de tomadas de decisöes referentes a pràtica docente', )
assessorar individual e coletivamente os educadores no trabalho pedag6gico l
interdisciplinar', executar tarefas afins. t
''NA AREA DA ADMINISTRAIAO ESCOLAR'' - assessorar a direçâo da escola da l
definiçâo de diretrizes de açâo, na aplicaçâo da legislaçâo referente ao ensino e no t
estabelecimento de alternativas de integraçâo da escola com a comunidade',
colaborar com a direçâo da escola no que for nertinente à sua especializacâo', :' '' ' ' ' '' ' 

gassessorar a direçâo dos ôrgâos de administraçâo do ensino na operacionalizaçào
de planos, programas e projetos e politicas pùblicas de atendimento à educaçâo',
executar tarefas afins. '
''NA AIRSA DO PLANSJAMSNTO DA EDUCAIAO'' - assessorar na deffnfçâo de j' 

politicas, programas e projetos educacionais', compatibilizar planos, programas e
. projetos educacionais', compatibilizar planos, programas e projetos das esferas

federal e municipal; participar da elaboraçâo, acompanhamento e avaliaçào de
rojetos' assessorar na definiçâo de alternativas de açâo, executar tarefas afins.;) , ,

j . '
! CONDICOES DE TRABALHO:

a) Carga horéria semanal de 40 horas.f 
b) Recrutamento: Geral, por concurso ptiblico de provas e tftulos a ser efetuado porl

! érea de especializaçâo.

! REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
1 a) lnstrujâo formal: Graduaçâo em pedagogia ou em nfvel de p6s-graduaçlo.1
j b) Lotaçao: Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC5
1 c) Idade: Minima: 1 8 anos.
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respeitando a Iegislaçâo vigente', elaborar o plano de açâo do serviço, definindo as
tas e estratégias e propondo cronograma de atividades' contribuir para que ome ,

curriculo oculto seja desvelado, garantindo os principios do Projeto Politico-
Pedagôgico; socializar o trabalho realizado; participar do trabalho de integraçâo

'
, socializar o saber docente, estimulando a troca de lescola-famîlia-comunidade

experiências entre os segmentos que compôem a comunidade escolar, a discussâo e
a sistematizaçâo da prética pedagbgica, viabilizando o trânsito teoria-pràtica, para
qualificar os processos de tomadas de decisöes referentes a pràtica docente', )
assessorar individual e coletivamente os educadores no trabalho pedag6gico l
interdisciplinar', executar tarefas afins. t
''NA AREA DA ADMINISTRAIAO ESCOLAR'' - assessorar a direçâo da escola da l
definiçâo de diretrizes de açâo, na aplicaçâo da legislaçâo referente ao ensino e no t
estabelecimento de alternativas de integraçâo da escola com a comunidade',
colaborar com a direçâo da escola no que for nertinente à sua especializacâo', :' '' ' ' ' '' ' 

gassessorar a direçâo dos ôrgâos de administraçâo do ensino na operacionalizaçào
de planos, programas e projetos e politicas pùblicas de atendimento à educaçâo',
executar tarefas afins. '
''NA AIRSA DO PLANSJAMSNTO DA EDUCAIAO'' - assessorar na deffnfçâo de j' 

politicas, programas e projetos educacionais', compatibilizar planos, programas e
. projetos educacionais', compatibilizar planos, programas e projetos das esferas

federal e municipal; participar da elaboraçâo, acompanhamento e avaliaçào de
rojetos' assessorar na definiçâo de alternativas de açâo, executar tarefas afins.;) , ,

j . '
! CONDICOES DE TRABALHO:

a) Carga horéria semanal de 40 horas.f 
b) Recrutamento: Geral, por concurso ptiblico de provas e tftulos a ser efetuado porl

! érea de especializaçâo.

! REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
1 a) lnstrujâo formal: Graduaçâo em pedagogia ou em nfvel de p6s-graduaçlo.1
j b) Lotaçao: Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura - SMEC5
1 c) Idade: Minima: 1 8 anos.
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respeitando a legislagao vigente; elaborar o plano de agao do servigo, definindo as
metas e estratégias e propondo cronograma de atividades; contribuir para que o
curriculo oculto seja desvelado, garantindo os principios do Projeto Politico-
Pedagégico; socializar o trabalho realizado; participar do trabalho de integragéo
escola-familia-comunidade; socializar o saber docente, estimulando a troca de
experiéncias entre os segmentos que compéem a comunidade escolar, a discussao e
a slstematizagao da pratica pedagégica, viabilizando o trénsito teoria-pratica, para
qualificar os processos de tomadas de decisoes referentes a pratica docente;
assessorar individual e coletivamente os educadores no trabalho pedagégico
interdisciplinar; executar tarefas afins.
“NA AREA DA ADMINISTRAQAO ESCOLAR” — assessorar a diregao da escola da
definigao de diretrizes de aqao, na aplicagao da legislagéo referente ao ensino e no
estabelecimento de alternativas de integragao da escola com a comunidade;
colaborar.com a diregao da escola no que for pertinente a sua especializagéo;
assessorar a diregao dos Orgaos de administragao do ensino na operacionalizagao
de pianos, programas e projetos e politicas pL’licas de atendimento a educagao;
executar tarefas afins.
“NA AREA DO PLANEJAMENTO DA EDUCACAO" ~ assessorar na definigéo de
politicas, programas e projetos educacionais; compatibilizar planos, programas e
projetos educacionais; compatibilizar planos, programas e projetos das esferas
federal e municipal; participar da elaboragao, acompanhamento e avaliaoao de
projetos; assessorar na definioao de alternativas de aqéo, executar tarefas afins.

CONDIQOES DE TRABALHO:
a) Carga horaria semanal de 40 horas.
b) Recrutamento: Geral, por concurso pUbliCO de provas e tltulos a ser efetuado por

area de especializaoao.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) lnstrugao formal: Graduaoéo em pedagogia ou em m’vel de pOS—graduagao.
b) Lotaoao: Exclusivamente na Secretaria Municipal de Educaoao e Cultura — SMEC
c) Idade: Minima: 18 anos.
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